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Senhor Presidente 

 
 

CONSIDERANDO que o adequado funcionamento das unidades escolares depende
diretamente da existência de equipes gestoras completas, compostas por diretores,
assistentes de direção e coordenadores pedagógicos;
 
CONSIDERANDO que o Plano Municipal de Educação de Santo André (Lei nº 9.723/2015)
estabelece como diretrizes a valorização dos profissionais da educação e o fortalecimento
da gestão democrática do ensino ;
 
CONSIDERANDO que a ausência de equipes gestoras compromete a organização
pedagógica, administrativa e o acompanhamento das atividades escolares, impactando
diretamente a qualidade da educação ofertada;
 
CONSIDERANDO as informações recebidas por este mandato de que há unidades
escolares da rede municipal sem equipe gestora completa;
 
CONSIDERANDO que tal situação pode prejudicar a garantia de direitos dos profissionais
da educação, inclusive no que se refere ao cumprimento da jornada prevista na legislação
federal;
 
REQUEIRO, nos termos regimentais, que seja oficiado o Senhor Prefeito do Município de
Santo André para que preste as seguintes informações:
 

Quais unidades escolares da rede municipal de ensino encontram-se atualmente sem
equipe gestora completa (diretor, assistente de direção e/ou coordenador pedagógico)?
Listar todas as unidades e especificar os cargos vagos.
Há unidades escolares totalmente sem equipe gestora? Em caso afirmativo, informar
quais são e há quanto tempo perdura essa situação.
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Quais os motivos que levaram à ausência ou vacância desses cargos nas respectivas
unidades escolares?
Existe déficit no quadro de profissionais para compor as equipes gestoras da rede
municipal? Em caso positivo, qual o quantitativo atual de cargos vagos?
Como a Administração Municipal tem garantido o funcionamento pedagógico e
administrativo das unidades escolares que se encontram sem equipe gestora
completa?
Há concursos públicos em andamento para suprir essas vagas? Informar prazos e
medidas previstas.
Existe planejamento por parte da Prefeitura para recomposição integral das equipes
gestoras no curto e médio prazo? Em caso afirmativo, detalhar as ações.

 
 1) Gilvan Ferreira de Souza Júnior - Prefeito Municipal Prefeitura Municipal de Santo André
 

 
Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 24 de março de 2026.

 
 
 

Ver. Ricardo Alvarez 
VEREADOR 
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